
PARECER DE DAMS

Atendimento:RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Sabemi Seguradora S/A

Crateús

HOSPITAL

31/12/2017

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3180341318

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Reanálise

Data: 08/01/2019 15:49:38

CE UF:

FRAT DO PE FRAT DO PE NE - Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

FRATURA E/OU LUXAÇÕES DO PÉ (EXCETO ANTEPÉ) - TRATAMENTO
CIRÚRGICO

2000,00 0,003.07.29.15-7Honorários Médicos

4300,00 0,00Materiais

Total da Análise Atual 6300,00 0,00

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

REANÁLISE MANTIDA CONFORME ANÁLISE ANTERIOR. NOTA FISCAL Nº 100188 NÃO FOI AVALIADA, VISTO QUE, FALTA
DISCRIMINATIVO ESPECIFICANDO OS VALORES E QUANTIDADES DE CADA DESPESA REALIZADA.

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagar
Avaliação

atual
Pleito atualPago anterior

Avaliação
anterior

Pleito
anterior

Beneficiário: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA
Relacionamento: Vítima

0,00 0,00788,64 6300,006300,00 788,64

Total da Análise Atual 0,00 0,00788,64 6300,006300,00 788,64

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:12600,00 788,64 788,64

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RAUL SIQUEIRA DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/12/2017Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

3180341318Número do Sinistro:

082.707.253-82

RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

ASL-0271085/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

RAUL SIQUEIRA DE SOUZA : 082.707.253-82

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$ 2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

Documentação recebida sem conferência

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/09/2018

Nome: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Data do cadastramento: 21/09/2018

Nome: HELANO OLIVEIRA SANTOS

CPF: 961.118.013-68CPF: 017.707.503-12

JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA HELANO OLIVEIRA SANTOS



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RAUL SIQUEIRA DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/12/2017Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

3180341318Número do Sinistro:

082.707.253-82

RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

ASL-0271085/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Comprovantes de despesas médicas

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$ 2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

Documentação recebida sem conferência

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 07/01/2019

Nome: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Data do cadastramento: 07/01/2019

Nome: KARINE SANTANA ROMUALDO

CPF: 011.566.373-84CPF: 017.707.503-12

JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA KARINE SANTANA ROMUALDO



Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180341318

Vitima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180341318, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento ilegível
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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180341318

Vitima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180341318.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180341318

Vitima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180341318, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento ilegível
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Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180341318

Vitima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180341318, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
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Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:  RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Sinistro: 3180341318

Vítima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180341318 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2018

Carta n°: 13507893

A/C: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180341318
Vitima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA
Data do Acidente: 31/12/2017
Cobertura: DAMS
Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Valor: R$ 788,64

Banco: 237

Agência: 00000997-0

Conta: 0000030943-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180341318

Vítima: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 31/12/2017

Cobertura: DAMS

Procurador: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovantes de despesas médicas

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE DAMS

Atendimento:RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

Sabemi Seguradora S/A

Crateús

HOSPITAL

31/12/2017

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3180341318

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 17/10/2018 16:13:57

CE UF:

FRAT DO PE FRAT DO PE NE - Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

FRATURA E/OU LUXAÇÕES DO PÉ (EXCETO ANTEPÉ) - TRATAMENTO
CIRÚRGICO

2000,00 788,643.07.29.15-7Honorários Médicos

4300,00 0,00Materiais

Total da Análise Atual 6300,00 788,64

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

NOTA FISCAL Nº 100188 NÃO FOI AVALIADA, VISTO QUE, FALTA DISCRIMINATIVO ESPECIFICANDO OS VALORES E QUANTIDADES DE
CADA DESPESA REALIZADA.

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagar
Avaliação

atual
Pleito atualPago anterior

Avaliação
anterior

Pleito
anterior

Beneficiário: RAUL SIQUEIRA DE SOUZA
Relacionamento: Vítima

788,64 788,640,00 6300,000,00 0,00

Total da Análise Atual 788,64 788,640,00 6300,000,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:6300,00 788,64 788,64

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA





LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RAUL SIQUEIRA DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/12/2017Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

3180341318Número do Sinistro:

082.707.253-82

RAUL SIQUEIRA DE SOUZA

ASL-0271085/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

RAUL SIQUEIRA DE SOUZA : 082.707.253-82

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$ 2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

Documentação recebida sem conferência

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 28/09/2018

Nome: JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA

Data do cadastramento: 28/09/2018

Nome: KARINE SANTANA ROMUALDO

CPF: 011.566.373-84CPF: 017.707.503-12

JOSE WENDERSON PRUDENCIO DA SILVA KARINE SANTANA ROMUALDO


